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E D I T A L  N . º  2 2 . 0 0 6 / 2 0 2 3   

 C U M P R I M E N T O  D E  D E C I S Ã O  J U D I C I A L   

 

A Presidente da Comissão de Concurso para Emprego Público do Município de Pinhais, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, considerando a prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de 

sua discricionariedade e mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal 

e com as demais normas infraconstitucionais atinentes à matéria e, ainda em cumprimento a decisão judicial proferida 

nos autos Recurso: 0001378-96.2024.16.9000 AI, em trâmite pela 4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, TORNA PÚBLICA o que segue: 

 

 

Art.1° Em face da decisão judicial acima especificada, torna-se sem efeito, à alteração da homologação do resultado 
final e classificação e retificação do anexo III do Edital n.º 20.006/2023 – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL E CLASSIFICAÇÃO (AC), em relação a candidata Joelma Belotto Costa Schneckenberg, inscrita sob n.º 
39509, ao emprego de Agente comunitário de Saúde, efetuado por meio do edital n.º 21.006/2023, datado de 
08 de abril de 2024. 

 

 

Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  

 

 

Pinhais (PR), 23 de abril de 2024. 

 

 

 

Delma Chaikoski 
Presidente da Comissão de Concurso para Emprego Público 


